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GRUPO DE MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO SISTEMA CARCERÁRIO — GMF 

DECISÃO 

Assunto: 
	

Relatório de Monitoramento — 30/04/2019 — Unidade de Internação Masculina Extensão 
III — UIME III e Unidade de Internação Provisória Masculina da Capital — 
UIPM/CAPITAL. 

Ref.: 	 Portaria n° 01, de 20 de fevereiro de 2019— GMF. 

Trata-se de Relatório trazendo à baila os elementos constatados em visita de monitoramento 

extraordinário, in loco, realizada na Unidade de Internação Masculina Extensão III — UIME III e Unidade 

de Internação Provisória Masculina da Capital — UIPM/CAPITAL, em cumprimento ao disposto na 

Portaria GMF n° 01, de 20 de fevereiro de 2019 (ANEXO I), que "institui cronograma ordinário de visitas de 

monitoramento às unidades prisionais e socioeducativas do Estado de Alagoas, a serem efetivadas pelo Grupo 

de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário — GMF no ano de 2019, e adota providências 

correlatas.". 

Com efeito, tendo em vista a natureza da matéria em análise e considerando os balizamentos 

que norteiam a competência deste GMF, determino: 

a) o encaminhamento ao protocolo, para fins de abertura de processo no sistema 

administrativo integrado — SAI; 

b) em seguida, remetam-se cópias do relatório em tela aos destinatários abaixo delineados, 

para ciência e adoção das providências que, no âmbito de suas respectivas competências, 

entenderem cabíveis à espécie: 

bl) ao Ministério dos Direitos Humanos; 

ao Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário e das 
Medidas Socioeducativas — DMF; 

à Presidência do TJAL; 

à Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Alagoas; 

à 1' Vara da Infância e da Juventude da Capital; 

à Procuradoria-Geral de Justiça de Alagoas; 

à Defensoria Pública do Estado de Alagoas; 

à Ordem dos Advogados do Brasil — Seccional Alagoas; 

à Secretaria de Estado da Saúde - SESAU; 

Secretária de Prevenção à Violência do Estado de Alagoas SEPREV, por 
intermédio de sua Superintendência de Medidas Socioeducativas — SUMESE; 

1311) à Unidade Prisional vistoriada; 

ao Conselho Regional de Medicina do Estado de Alagoas — CRIVI/AL; 

ao Conselho Regional de Serviço Social — CRESS/AL; 

à Vigilância Sanitária. 

c) por fim, cumpridas as diligências supra, arquive-se o presente. 

Maceió, 05 de agosto de 2019. 

— 
°Desembargador CELYR 	• ASTO I :,•" 	RIO ACCIOLY 

Supervisor 
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O presente relatório discorre, em suma, sobre os elementos 

constatados em visita de monitoramento, in loco, realizadas nos seguintes 

estabelecimentos socioeducativos: Unidade de Internação Masculina 

Extensão III – UIME III; e Unidade de Internação Provisória Masculina 

da Capital – UIPMC, em cumprimento ao disposto na Portaria GMF nº 01, de 

20 de fevereiro de 2019 (ANEXO I), que instituiu cronograma ordinário de 

visitas de monitoramento às unidades prisionais e socioeducativas do Estado de 

Alagoas, a serem efetivadas pelo Grupo de Monitoramento e Fiscalização do 

Sistema Carcerário – GMF no ano de 2019. 

Nesse trilhar, ressalte-se que quando da visita in loco, constatou-

se que as Unidades Socioeducativas UIJA - III e UIJA - Extensão se tratam, na 

verdade, de uma única Unidade que, aliás, encontra-se sem uso em função de 

uma reforma paralisada, tal como constatado em visita de monitoramento já no 

ano de 2018. 

Ademais, insta ressaltar, preliminarmente, que o monitoramento 

em apreço ocorreu no dia 30 de abril de 2019, sendo realizada com o 

acompanhamento de membros da Direção das unidades inspecionadas e por 

agentes socioeducativos, tendo havido total receptividade e disponibilidade por 

mencionados servidores. 

   

2. DA METODOLOGIA UTILIZADA 

    

Para o monitoramento em apreço, foi adotada como critério 

básico a averiguação, in loco, dos pontos delineados nos Formulários Padrões de 

Monitoramento constante no Anexo I da Portaria GMF nº 01, de 20 de fevereiro 

de 2019, sendo que, neste primeiro momento, com atenção especial à secção 

administrativa da unidade monitorada, para fins de aprimoramento dos 

dados e informações atinentes à matéria e uma maior publicidade das 

ações e atribuições do GMF. 

 

   

3. DO MONITORAMENTO E DAS CONSTATAÇÕES 
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socioeducativo Washington Benedito Silveira de Lima  

(contato: 9 8889-6006), na qualidade de Chefe, e Wyllian 

Berg Ramos de Lima (contato: 9 8885-6067), Subchefe; o 

supervisor ressaltou que a unidade possui capacidade para 

20 (vinte) adolescentes internos, contando – na data da 

visita – com sua exata capacidade máxima, conforme 

planilha fornecida (ANEXO II); 

 

 já a supervisão da Unidade de Internação Provisória 

Masculina da Capital – UIPMC, fica a cargo do agente 

socioeducativo Fábio Alex de Araújo  (contato: 9 8882-

2673), na qualidade de Chefe; e Wyllian Berg Ramos de 

Lima (contato: 9 8885-6067), Subchefe; o supervisor 

ressaltou que a unidade possui capacidade para 28 (vinte e 

oito) internos, contando – na data da visita – com 18 

(dezoito), conforme planilha fornecida (ANEXO II). 

Posteriormente, cotejaram-se, por amostragem, os dados e 

informações previamente encaminhados a este GMF relativos aos semi-internos, 

bem como os relacionados à instalação física e estrutura administrativa, com 

aquelas constatadas e apresentadas em entrevista - isolada e em conjunto – 

realizada com a Direção e servidores da unidade ora visitada, não havendo, ao 

menos naquele momento, situação que indicasse descompasso nos números e 

dados previamente expostos. Lançou-se mão, ainda, de registros fotográficos 

(ANEXO VI).  

Com efeito, restaram constatados alguns pontos, dentre eles: 

 Quanto à UIME III: 

 Foram informadas que existem 02 (duas) salas de aula e 

que todos os menores assistem às aulas; 

 

 Não há histórico de tentativa de fuga e tampouco 

denúncia sobre maus tratos ou homicídios no último ano; 

 O Magistrado titular da Vara de Infância e Juventude visita 

a Unidade com frequência; 

 Há 06 (seis) agentes socioeducativos por equipe 24x72h, 

entretanto, alega-se que a referida quantidade de agentes 

é insuficiente. 
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deficiências detectadas e ora demonstradas no presente, sobretudo nos 

relatórios especializados anexos, de Saúde, Serviço Social e Engenharia. 

Entretanto, observados os relatórios dos eixos 

supramencionados deste GMF, faz-se necessário programar ações no intuito 

de sanar possíveis precariedades apontadas, conforme se pode averiguar nas 

respectivas sugestões de cada área de apoio. 

Destaco, por oportuno, que o GMF em Alagoas vem, na medida 

do possível, dando sua cota de colaboração com inúmeras ações voltadas ao 

fomento do debate sobre o tema, objetivando que as instituições envolvidas se 

debrucem sobre o assunto e adotem, no âmbito de suas competências, 

providências urgentes e concretas para, ao menos, minimizar as problemáticas 

atinentes às unidades de internação sub examines. 

Isto posto, executado o cronograma ordinário de 

monitoramentos, in loco, designado para o mês de abril, com as devidas 

ressalvas já apresentadas no tópico de “Exposição Inicial de Motivos”, 

confeccionado o presente relatório, cumpre-nos encaminhar à elevada apreciação 

de Sua Excelência o Senhor Desembargador Celyrio Adamastor Tenório Accioly, 

Supervisor do GMF em Alagoas, as seguintes sugestões/recomendações inicias: 

reir  

1)  abertura de processo no sistema administrativo integrado – SAI; 
 

 

2)  fomentar, junto aos órgãos competentes, as melhorias 

necessárias, com a urgência que o caso requer, nos moldes 
sugeridos pelos membros deste GMF responsáveis pelos 

respectivos  eixos da  saúde, serviço social e engenharia; 

 

3)  remessa do presente relatório: 
 

 

a) ao Ministério dos Direitos Humanos; 

b) ao Departamento de Monitoramento e Fiscalização do 

Sistema Carcerário e do Sistema de Execução de Medidas 

Socioeducativas – DMF; 

c) à Presidência do TJAL; 

d) à Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Alagoas; 

e) à 1ª Vara da Infância e da Juventude da Capital; 

f) à Procuradoria-Geral de Justiça de Alagoas; 





 
 

ANEXO I 
Portaria GMF Nº 01/2019 













 
 

ANEXO II 
Planilha – População Socioeducativa 



GOVERNO DO ESTADO DE ALAGOAS

SECRETARIA DE ESTADO DE PREVENÇÃO A VIOLÊNCIA - SEPREV

SUPERINTENDÊNCIA DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS - SUMESE

1 - UNIDADE DE ACOLHIMENTO INICIAL  - UAM 10 - UNIDADE DE INTERNAÇÃO MASCULINA EXTENSÃO III - UIME III

2- UNIDADE DE INTERNAÇÃO PROVISÓRIA MASCULINA DA CAPITAL - UIPM/CAPITAL 11 - UNIDADE DE INTERNAÇÃO FEMININA  - UIF

3- UNIDADE DE INTERNAÇÃO PROVISÓRIA MASCULINA  - RIO LARGO 12 - UNIDADE DE SEMILIBERDADE MASCULINA  I - USM I

4 - UNIDADE DE INTERNAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS I - UIJA I 13 - UNIDADE DE SEMILIBERDADE MASCULINA II - USM II

5 - UNIDADE DE INTERNAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS II - UIJA II 14 - DOMICILIAR

6 - UNIDADE DE INTERNAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS III  - UIJA III 15- UBS - UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE

7- UNIDADE DE INTERNAÇÃO MASCULINA - UIME 

8 - UNIDADE DE INTERNAÇÃO MASCULINA  - UIM 

9 - UNIDADE DE INTERNAÇÃO MASCULINA EXTENSÃO II - UIME II

MASC. FEM. MASC. FEM. UBS MASC. FEM. DOMICILIAR

UAM 30 29 29

UIPM/RIO LARGO 24 25 25

UIPM/CAPITAL 18 18 18

UIM 30 44 44

UIME 30 40 40

UIME II 36 29 29

UIME III 48 25 25

UIJA 40 32 32

UIJA II 20 29 29

UIJA III 16 20 20

UIF 34 4 12 1 17

USM I 14 10 10

USM II 11 1 1

TOTAL: 351 54 4 237 12 11 1 0 319

US US - UNIDADE SOCIOEDUCATIVA

UAM

*

*

UAM 

*

*

Relatório enviado pela Oficial de Apoio Técnico, Mirian Farias - SUMESE, através do

e-mail: monitoamentosumese@outlook.com

CONTROLE SEMANAL DA POPULAÇÃO SOCIOEDUCATIVA - 25/05/2019 Á 31/05/2019 - FONTE: SUMESE

POPULAÇÃO ATIVA DAS UNIDADES DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS

UNIDADES CAPACIDADE

POPULAÇÃO SOCIOEDUCATIVA

SEMILIBERDADE
TOTAL

PROVISÓRIOS

SITUAÇÃO

GESTANTES

LACTANTES

DATA

SENTENCIADOS

NÃO HÁ GESTANTES

NÃO HÁ LACTANTES

SITUAÇÃO

FUGAS( EVASÃO)

OCORRENCIAS PARA A CENTRAL DE FLAGRANTES 29/05/2019

*

DATA

TENTATIVA DE FUGA

PERTUBAÇÃO DA ORDEM 

*

29/05/2019

INTERVENÇOES EXTERNAS

*

*

REVISTA NA UNIDADE



 
 

ANEXO III 
Relatório 

(Eixo Serviço Social) 













 
 

ANEXO IV 
Relatório 

(Eixo Saúde) 











 
 

ANEXO V 
Relatório 

(Eixo Engenharia) 
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Relatório de Visita - Eixo de Engenharia   

1- Identificação: 

Nome: Visita do GMF realizada no Centro de Internação de Menor. 
Participaram da Visita: Juiz de Direito, Engenheiro, Assistente Social, Servidores do 
Tribunal de Justiça. 
Instrumentos Operativos: observação; entrevista com funcionários; elaboração de 
relatório. 
Visita realizada no dia: 30/04/2019 Horário: 09:00 às 11:00h 

1.1 - Aspectos Gerais 

Fizeram parte da visita nesta data a UIPMC e a UIM III 

A manute,nção, segundo) informado pelos agentes que fizeram o 
acompanhamento, é realizada poç equipes de manutenção, presentes diariamente, 
composta por equipe fixa formáda por profissionais diversos (Eletricista, encanador, 
ped rei ro,etc) 

2. - Unidade Visitada: UIPMC 

2.1 - Área Externa 

Na área externa foi observado que permanecem desde a última visita com os muros 
possuindo apenas cerca tipo alambrado com dobra para dentro na parte superior. Alguns 
pontos possuem abertura ou não possuem nem essa cerca. Apesar da direotia da época 
ter informado que está sendo licitado nova cerca, sendo elétrica e também com 
concertina, ainda permanece o problema. 

Detectados que todos refletores estão com fiação exposta. 

Existe ainda uma área com restos de obras onde está sendo feita a ampliação do 
complexo, com a construção de uma nova unidade. No caso de rebeliões ou fugas, esse 
material poderá ser utilizado como armas. O acesso a esta área está aberto. 

O abastecimento de água é realizado por reservatórios com água proveniente da 
CASAL e poços. Informado pela Diretora do Complexo que a análise da água é feita pela 
Vigilância Sanitária. Também que são realizadas limpezas periódicas. Não foi visto 
vazamentos. 
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2.2 - Infraestrutura 

a) Na quadra de esporte coberta foi resolvido o problema nas telhas metálicas . 

Antes 	 Depois 

Depois 
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Foram encontrados fios de energia elétrica enrolados na estrutura metálica da quadra 
coberta. Caso a cobertura isolante seja danificada por atrito, por falha de alguma 
emenda ou até mesmo por ação de intempéries, poderá haver contato do cabo 
energizado com a massa metálica e ocasionar acidente grave de choque elétrico. 

Não há um local específico para alimentação. Segundo relato do agente de segurança, 
os socioeducandos utilizam o coreto, o centro ecumênico ou alimentam-se no próprio 
alojamento. 

Possuem 02 salas de aula para desenvolvimento de cursos regulares e 
profissionalizantes em boas condições. 

As áreas de lazer, comum às unidades do complexo são : Campo de Futebol, Quadra 
Coberta e Área de Convivência. No campo de futebol, por questão de segurança, é 
recomendável a substituição de alambrado de arame por material plástico. 
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No Centro Ecumênico não foram detectados problemas de infraestrutura. 

Alojamento: No total de 08 (oito), possuem banheiro com chuveiro e vaso sanitário. 
Beliche e camas de cimento. São utilizados equipamentos elétricos (ventilador e tv), mas 
a tomada é externa, com acesso somente dos agentes. Não apresenta infiltrações e 
fungos nas paredes. Pintura comum, no momento em bom estado. A cobertura é de Laje 
com inclinação, impermeabilizada, sem cobertura de telhas, não sendo detectadas 
fissuras e infiltrações na unidade. 

Os alojamentos com frente sudoeste têm problemas com ventilação, devido ao 
posicionamentos dos vão de janela e portas que não propiciam uma circulação natural do 
ar. Sugere-se colocar anteparos físicos laterais na janela como forma de conduzir a 
ventilação natural para dentro das unidades. Outra solução é a instalação de exaustores 
nas janelas, considerando sua colocação fora da grade da janela. Pintar a laje de cor 
clara ajuda a reduzir a temperatura das unidades habitacionais. 
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Sugestão de anteparos: 

h) Banheiros dos Alojamentos : Presença de mofo e "limo" em algumas paredes. 
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i) Subestação: Continua com problema de acesso ao quadro geral, separado por 
alambrado com portão aberto. O alambrado possui falhas que podem servir de facilitação 
de passagem. O transformador está apresentando vazamento de óleo. 

Monitoramento por vídeo: Não possui nionitoramento por vídeo. A licitação informada 
na visita anterior ainda não ocorreu. 

Prevenção de Incêndio e Pânico: Continua a mesma situação da visita anterior - 
"Somente existem extintores na parte administrativa da entrada. A Diretora informou 
que extintores são perigosos durante rebeliões, e foram recolhidos e guardados na 
guarita, caso necessitem serem utilizados, estão disponíveis. Não existe outra forma de 
extinção de fogo. Não existe plano de prevenção, nem de rotas de emergência e de 
ações em momentos de crise. Não existe o Mapa de Risco. Não existe iluminação de 
emergência e geradores." 
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1) Não foi resolvido o problema do ponto de vulnerabilidade para fugas . 

m) Não foi detectado aterramento dos postes metálicos, o que pode ocasionar acidentes 
com eventuais descargas elétricas com pessoas que venham a ter contato com a massa 
metálica. Sugerimos a instalação de hastes de cobre de aterrannento em cada poste 
conectados ao poste por cabo de cobre nú, assim como utilização de conectores 
apropriados. 
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n) Foi perguntado se a unidade recebe internos com problema de locomoção, e 
obtivemos resposta que não é comum, mas acontece. Geralmente não ficam muito 
tempo. Desta forma, como as salas de aula e o centro ecumênico estão em nível mais 
baixo que os das unidades habitacionais, recomenda-se a construção de ao menos uma 
rampa de acesso no local indicado na foto a seguir. 







 
 
 
 
 
 

ANEXO VI 
 Registros Fotográficos 

 

 
 

 

 
 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 


